
  

 

 

 

 

Portaria CBMA n.º 07/2025 

 

 

Ref.: DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS DE CUSTAS APLICÁVEIS AO 

PROCEDIMENTO DE ÁRBITRO DE EMERGÊNCIA, NOS TERMOS DO 

REGULAMENTO DE ARBITRAGEM DO CBMA (2025) 

 

A Diretoria Executiva do CBMA - Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 

(“CBMA”), no exercício de suas atribuições estatutárias, decide, através do 

presente ato, regulamentar as custas aplicáveis ao procedimento de Árbitro de 

Emergência, nos termos do Regulamento de Arbitragem do CBMA, vigente a partir 

de 2025: 

 

CONSIDERANDO:  

 

a. o disposto no Regulamento de Arbitragem do CBMA (2025), em especial as 

disposições relativas ao procedimento de Árbitro de Emergência; 

 

b. a necessidade de uniformização e transparência quanto aos valores de 

custas incidentes sobre os pedidos formulados em caráter de urgência; 

 

A Diretoria Executiva RESOLVE que: 

 

Art. 1º. Ficam fixados, para o procedimento de Árbitro de Emergência,  custas 

totais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), assim discriminadas: 

 

I – Taxa de Administração: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II – Honorários do Árbitro de Emergência: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais);  

III – Fundo de despesas: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

  

Art. 2º. As custas previstas no artigo anterior deverão ser integralmente 

adiantadas pela Parte Requerente no momento de apresentação do pedido de 

Árbitro de Emergência; 
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Art. 3º. Mediante solicitação devidamente justificada do Árbitro de Emergência, 

ou por inciativa própria quando reputar pertinente, o CBMA poderá revisar os 

valores das custas aplicáveis ao procedimento, levando em conta a natureza e a 

complexidade do caso, bem como o trabalho desempenhado pelo Árbitro de 

Emergência e pelo próprio Centro; 

 

Art. 4º. O não pagamento das custas no prazo assinalado ensejará o não 

processamento do pedido de Árbitro de Emergência, nos temos do Regulamento 

de Arbitragem e do Regimento de Custas do CBMA; 

 

Art. 5º. Independentemente do resultado do procedimento de Árbitro de 

Emergência, o valor da Taxa de Administração não será reembolsado às Partes. 

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

Mariana Freitas de Souza 

Presidente do CBMA 

 

 

 

____________________________ 

Antonio Cesar Rocha Antunes de Siqueira 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

____________________________ 

Liana Gorberg Valdetaro 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

____________________________ 

Vilmar Luiz Graça Gonçalves 

Vice-Presidente do CBMA 
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